
TribunalRegional Eleitoral de Goiás
Presidência

PORTARIA N. 396/2008

A Presidenta do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 16, inciso XIX, do
Regimento Interno deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a candidata CLÁUDIA DASILVA ROSA (285º classificada) para, nos termos do artigo 9º, item I, da
Lei n. 8.112, de 11.12.90, exercer, em caráter efetivo, em virtude dehabilitação em concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, ÁreaAdministrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, em decorrência da vacância de Luiz André deOliveira Rabelo (Lei n. 10.842/04).

Art. 2º A servidora ora nomeada não poderáparticipar do próximo concurso de remoção a ser realizado por este
Tribunal, conforme decisão contida nos autos de nº 3027972008, sendooferecida à mesma somente a vaga remanescente do referido concurso.

Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal RegionalEleitoral de Goiás, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 2008.

Desembargadora SEA pe FIGUEIREDO FRANCO
Presidenta


